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LEI MUNICIPAL No 528, DE 02 DE MARçO DE2026.

Dispõe sobre reajuste dos servidores de cargos de provimento

efetivo, comissionados e contratados da Câmara Municipal de

lbiracatu e dá outras providências.

O Povo do Município de lbiracatu - MG, por seus representantes na Câmara

Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

AÉ. 'lo. Fica concedido reajuste aos Vencimentos dos Servidores de cargos de

provimento efetivo, comissionados e contratados da Câmara Municipal de lbiracatu-MG, no

percentual de 6,79oÂ (seis inteiros e setenta e nove centésimos por cento) a partir de ío de

janeiro de 2026.

AÉ. 20. As despesas decorrentes na aplicação desta Lei sairáo dos recursos

orçamentários próprios da Câmara Municipal de lbiracatu - MG.

Art.3o. Revogados as disposições em mntrário, esta Lei entrará em vigor na data

de sua Publicaçâo, retroagindo seus efeitos a 1o de janeiro de 2026.

lbiracatu - MG, 02 de março de2026.
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